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I. NOTA INTRODUTÓRIA 
O presente Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os Riscos de Corrupção e 
Infrações Conexas (doravante designado Plano), consubstancia o acolhimento, por parte da 
Assembleia da República, da Recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC) de 
1 de julho de 20092 e teve a sua primeira versão remetida a este organismo em março de 
2010. 
 
Todavia, o seu alcance estende-se também ao entendimento de que este tipo de documento, 
bem como os relatórios de execução a que der origem, constituem relevantes instrumentos de 
gestão para os órgãos de administração da Assembleia da República e, particularmente, para 
os respetivos Serviços, no desempenho das tarefas de apoio à prossecução das atribuições e 
competências deste órgão de soberania. 
 
Com efeito, todas as organizações são confrontadas com incertezas, com circunstâncias 
imprevistas e imprevisíveis, internas ou externas, com a menor ou maior inevitabilidade do 
erro, isto é, com riscos inerentes à respetiva gestão. O conceito de risco retira-se da 
combinação da probabilidade de um acontecimento com as suas consequências, das quais 
podem resultar oportunidades para a obtenção de benefícios (vertente positiva) ou, pelo 
contrário, ameaças à boa execução das respetivas atividades (vertente negativa). 
 
No caso de uma entidade como o Parlamento, ator central da democracia, gestor de verbas 
públicas e, como tal, permanentemente escrutinado, tais riscos assumem uma ameaça 
constante e com forte probabilidade de gerar custos financeiros, jurídicos e outros, lesando, ao 
mesmo tempo, a respetiva imagem de competência e rigor e o exemplo que deve manter 
enquanto órgão de soberania representativo de todos os cidadãos. 
 
Nestes termos, a gestão de riscos surge como procedimento fulcral de administração 
estratégica, através da qual são identificados, analisados e tratados os riscos específicos 
inerentes ao exercício das respetivas atribuições e competências e tendo como objetivo 
primeiro o incremento das probabilidades de êxito e a redução das probabilidades de 
fracasso/erro. É assim diminuída a incerteza e exponencialmente dilatada a possibilidade de 
sucesso das competentes atividades. 
 
Por outro lado, o combate a este tipo de riscos deve assumir um caráter dinâmico, com a 
repartição de responsabilidades na gestão dos riscos por toda a estrutura organizacional. Na 
verdade, se não deve deixar de conter uma componente corretiva, não pode, contudo, omitir - 
porque muitos deles imprevisíveis e, ou involuntários - uma via essencialmente preventiva, 
fixando, perante todos os riscos passíveis de ocorrer, comportamentos que os evitem ou 
minimizem e garantindo que tais comportamentos são adotados naturalmente na vida da 
organização, designadamente através de ações periódicas de monitorização, de formação e 
sensibilização. 
 
Tais ações visam então a obtenção de metas de integridade, transparência e eficiência que, 
reforçando e facilitando a normal atividade parlamentar, bem como uma melhor gestão das 
pessoas que exercem as suas funções na Assembleia da República e do património que está 
afeto, ao mesmo tempo que incrementam o nível de confiança dos cidadãos nas instituições 
democráticas em geral e neste órgão de soberania em especial. Porém, visam também, através 
do exemplo na prática quotidiana e de uma postura de íntegra consciência da coisa pública, 
constituir um modelo para as entidades privadas que, através de inúmeras prestações de 

 
2 https://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20090701.pdf  

https://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20090701.pdf
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serviços, fornecimentos de bens e atividades conexas, se relacionam diariamente com os 
Serviços parlamentares, levando-as assim a integrar o esforço geral de combate a práticas 
menos corretas ou mesmo ilícitas. 
 
Particularmente no que à corrupção e a outras infrações com esta conexas diz respeito, 
enquanto risco de gestão particularmente grave e com consequências que, porque 
penalmente relevantes, extravasam a vida da organização, este Plano enquadra-se, a nível 
nacional – como todos os instrumentos públicos similares – no espírito que preside à 
aprovação da Estratégia Nacional Anticorrupção 2020/20243 e ainda nos esforços 
internacionais de combate à sua prática, designadamente no âmbito da Convenção das Nações 
Unidas contra a Corrupção, adotada pela Assembleia Geral da Nações Unidas em 31 de 
outubro de 2003 e aprovada pela Resolução da Assembleia da República n.º 47/2007, de 21 de 
setembro. 
 
II. CARACTERIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA E DOS RESPETIVOS SERVIÇOS 
 
1. Enquadramento e atribuições 
A Assembleia da República (AR) é, nos termos da Constituição da República Portuguesa, o 
órgão de soberania representativo de todos os cidadãos portugueses, competindo-lhe, 
designadamente e no âmbito desta atribuição, elaborar as leis, controlar o Governo e fiscalizar 
os serviços e a atividade da Administração Pública. 
 
Os Serviços da Assembleia da República (SAR) constituem o suporte de assessoria técnica, 
administrativa, financeira e patrimonial que apoia a AR na realização da sua atividade própria, 
em particular os Deputados, enquanto titulares deste órgão de soberania e os respetivos 
órgãos políticos (Plenário e comissões) e de gestão (Presidente e Conselho de Administração). 
 
Os SAR são dirigidos e coordenados pelo Secretário-Geral, competindo-lhes, nos termos do 
artigo 20.º da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços da Assembleia da República 
(LOFAR)4 e do artigo 2.º da Resolução da Assembleia da República (RAR) n.º 20/20045, de 16 de 
fevereiro, nas suas atuais redações, a execução de todas as tarefas necessárias à atividade da 
AR no exercício das respetivas atribuições e competências, designadamente: 

• O suporte técnico e administrativo ao funcionamento do Plenário, das comissões 
parlamentares, de todos os órgãos e serviços que integram a estrutura da AR e das 
entidades que, nos termos da lei, funcionam junto da AR ou na sua dependência;  
• A elaboração de estudos técnicos especializados;  
• A gestão dos recursos financeiros, materiais e humanos disponíveis. 

 
2. Princípios e deveres 
Os SAR, através dos respetivos dirigentes e dos funcionários parlamentares que se lhes 
encontram adstritos, pautam a sua atuação pelos seguintes princípios e deveres especiais (cf. 
artigos 3º, n.º 1, da RAR n.º 20/2004, de 16 de fevereiro, e 3.º do Estatuto dos Funcionários 
Parlamentares6), para além de outros que enformam a atividade de qualquer entidade pública: 

a) Utilização legal, eficaz, transparente, inovadora e económica dos recursos 
disponíveis, nomeadamente através da afetação flexível de recursos humanos a 
diferentes projetos e atividades;  

 
3 Cf. Resolução do Conselho de Ministros n.º 37/2021, de 18 de março (in, DR, 1.ª série, n.º 66, de 6 de 
abril de 2021). 
4 Lei n.º 77/88, de 1 de julho, republicada pela Lei n.º 28/2003, de 30 de julho, na sua atual redação. 
5 4 Estrutura e competências dos Serviços da Assembleia da República. 
6 Lei n.º 23/2011, de 20 de maio, na sua atual redação. 
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b) Racionalização e simplificação de métodos de trabalho e flexibilidade da gestão que 
promovam a gestão por resultados, a eficiência e a produtividade dos serviços;  
c) Empenhamento na prestação de serviços de qualidade; 
d) Participação na criação e difusão de uma correta imagem do Parlamento;  
e) Cooperação interparlamentar, internacional e interinstitucional;  
f) Desburocratização dos procedimentos, simplificação de práticas e métodos, 
associados à modernização tecnológica; 
g) Valorização, dignificação profissional e responsabilização dos funcionários 
parlamentares; 
h) Estímulo e promoção da mobilidade interna, não apenas enquanto instrumento de 
gestão, mas igualmente como fator de motivação, de reconhecimento do mérito e de 
desenvolvimento profissional dos funcionários parlamentares; 
i) Responsabilização dos titulares de cargos dirigentes ou de coordenação pela gestão 
dos recursos sob a sua dependência, pela eficácia das unidades orgânicas que gerem 
ou coordenam e pelos resultados alcançados. 
j) Neutralidade política; 
k) Sigilo e reserva profissionais; 
l) Disponibilidade permanente; 
m) Contribuição para a dignificação da Assembleia da República. 

 
3. Organização e funcionamento 
Nos termos do n.º 1 do artigo 24.º e do artigo 25.º da LOFAR, o Secretário-Geral é coadjuvado, 
no exercício das suas funções, por dois adjuntos e possui como principais e específicas 
competências: 

a) Coordenar a elaboração de propostas referentes aos planos de atividade, ao 
orçamento, ao relatório e conta de gerência;  
b) Propor alterações à estrutura orgânica dos serviços e ao quadro de pessoal, bem 
como os regulamentos necessários à organização interna e funcionamento dos 
serviços;  
c) Submeter à apreciação do Conselho de Administração a abertura de concursos de 
recrutamento ou de promoção do pessoal;  
d) Propor ao Presidente da Assembleia da República a nomeação dos adjuntos do 
Secretário-Geral e dos dirigentes dos serviços da Assembleia da República;  
e) Autorizar as empreitadas e a locação ou aquisição de bens e serviços no âmbito  
da sua competência financeira;  
f) Assegurar a gestão corrente dos meios humanos, financeiros e patrimoniais da 
Assembleia da República, sem prejuízo do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 15.º;  
g) Exercer, com as adaptações decorrentes da presente lei, as competências originárias 
por lei atribuídas ao cargo de diretor-geral;  
h) Propor ao Presidente da Assembleia da República as requisições de funcionários da 
administração central, regional e local para prestarem serviço na Assembleia da 
República e propor a celebração de contratos de avença ou tarefa. 

 
Nos termos dos artigos 14.º e 15.º da LOFAR, o Conselho de Administração (CA) é um órgão de 
consulta e gestão, constituído por um máximo de sete Deputados, em representação de cada 
um dos sete maiores grupos parlamentares, pelo Secretário-Geral da Assembleia da República 
e por um representante dos funcionários parlamentares, competindo-lhe: 

a) Pronunciar-se sobre a política geral de administração e os meios necessários à sua 
execução;  
b) Elaborar os planos de atividades, plurianuais e anuais, da Assembleia da República;  
c) Elaborar as propostas de orçamento da Assembleia da República; 
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d) Elaborar o relatório e conta da Assembleia da República; 
e) Elaborar as propostas de resolução relativas à estrutura orgânica dos serviços da 
Assembleia da República, ao quadro do seu pessoal e ao estatuto dos funcionários 
parlamentares;  
f) Exercer a gestão financeira da Assembleia da República, sem prejuízo do disposto no 
artigo 54.º;  
g) Pronunciar-se sobre os regulamentos internos dos serviços e suas condições de 
funcionamento que respeitem à gestão das diversas áreas funcionais; 
h) Pronunciar-se, sob proposta do Secretário-Geral da Assembleia da República, 
relativamente à abertura de concursos de pessoal;  
i) Tomar conhecimento prévio das propostas relativas ao provimento de pessoal; 
j) Pronunciar-se sobre a adjudicação de obras, realização de estudos e locação ou 
aquisição de bens e serviços cujos encargos sejam superiores a (euro) 12500;  
k) Pronunciar-se sobre os atos de administração relativos ao património da Assembleia 
da República, incluindo a aquisição, doação, alienação, expropriação, troca, cedência, 
aluguer e arrendamento de quaisquer bens ou direitos a eles inerentes; 
l) Emitir parecer vinculativo nos casos previstos na lei. 

 
A estrutura dos SAR, que consta da RAR n.º 20/2004, de 16 de fevereiro7, integra as seguintes 
unidades orgânicas: 

• A Direção de Apoio Parlamentar (DAP); 
• A Direção de Informação e Cultura (DIC); 
• A Direção Administrativa e Financeira (DAF); 
• A Direção de Relações Internacionais, Públicas e Protocolo (DRIPP); 
• A Direção de Tecnologias de Informação (DTI); 
• O Gabinete de Controlo e Auditoria (GCA); 
• O Gabinete de Comunicação (GC). 

 
A DAP, dirigida por um Diretor de Serviços, compreende as seguintes Divisões (cf. artigo 8.º e 
seguintes da RAR n.º 20/2004): 

• A Divisão de Apoio ao Plenário (DAPLEN); 
• A Divisão de Apoio às Comissões (DAC); 
• A Divisão de Redação (DR); 
• A Unidade Técnica de Apoio Orçamental (UTAO). 

 
A DIC, dirigida por um Diretor de Serviços, compreende as seguintes Divisões (cf. artigo 13.º e 
seguintes da RAR n.º 20/2004): 

• A Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar (DILP); 
• A Biblioteca (BIB); 
• O Arquivo Histórico-Parlamentar (AHP) 
• A Divisão de Edições (DE); 
• A Divisão Museológica e para a Cidadania (DMC). 

 
A DAF, dirigida por um Diretor de Serviços, compreende as seguintes Divisões (cf. artigo 19.º e 
seguintes da RAR n.º 20/2004): 

• A Divisão de Recursos Humanos e Formação (DRHF); 
• A Divisão de Gestão Financeira (DGF); 

 
7 Alterada pelas Resoluções da Assembleia da República n.os 82/2004, de 27 de janeiro, 53/2006, de 7 de 
agosto, 57/2010, de 23 de junho, 60/2014, de 30 de junho, 48/2015, de 7 de maio, e 74/2018, de 20 de 
março. 
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• A Divisão de Aprovisionamento e Património (DAPAT); 
• O Gabinete Médico e de Enfermagem (GME). 

 
A DRIPP, dirigida por um Diretor de Serviços, compreende as seguintes Divisões (cf. artigo 24.º 
e seguintes da RAR n.º 20/2004): 

• A Divisão de Relações Internacionais e Cooperação (DRIC); 
• A Divisão de Relações Públicas e Protocolo (DRPP). 

 
A DTI, dirigida por um Diretor de Serviços, compreende as seguintes Divisões (cf. artigo 27º e 
seguintes da RAR n.º 20/2004): 

• A Divisão de Infraestruturas Tecnológicas (DIT); 
• A Divisão de Sistemas de Informação (DSI). 
 

O GCA é dirigido por um Diretor de Serviços (cf. artigo 30.º da RAR n.º 20/2004). 
 
O GC é dirigido por um Diretor de Serviços (cf. artigo 31.º da RAR n.º 20/2004). 
 
A Assembleia da República dispõe também de um Serviço de Segurança (SS), que integra, de 
forma permanente, um destacamento da GNR e outro da PSP (cf. artigo 32.º da RAR n.º 
20/2004) e é dirigido e coordenado por um Oficial de Segurança, coadjuvado por um adjunto 
(cf. artigos 13.º e 14.º do Despacho de Presidente da Assembleia da República n.º 1/93, na sua 
atual redação (in Diário da República, II Série C, n.º 22, de 22 de março de 1993). 
 
Integra ainda um Encarregado de Proteção de Dados (EPD)8 e um Administrador de Segurança 
da Informação (ASI)9. 
 
Encontra-se em Anexo I ao presente Plano, do mesmo fazendo parte integrante, o 
organograma dos órgãos e serviços da Assembleia da República. 
 
4. Instrumentos de gestão 
Em matéria de recursos humanos e de gestão económico-financeira, os SAR regem-se pelos 
seguintes instrumentos: 
1. Planificação anual da atividade e dos recursos, consubstanciada em: 

1.1. Planos de Atividades; 
1.2. Relatórios de Atividades; 
1.3. Mapa de Pessoal; 
1.4. Balanço Social; 
1.5. Plano de Formação; 
1.6. Orçamento; 
1.7. Conta de Gerência e Relatórios; 
1.8. Relatórios anuais e avaliação periódica do PPRGRCIC. 

 
2. Indicadores periódicos de gestão; 
 

 
8 Cf. Resolução da Assembleia da República n.º 123/2018, de 8 de maio, e Despacho do Secretário-Geral 
da Assembleia da República n.º 097/SG/2019, de 31 de julho de 2019. 
9 Cf. Regulamento sobre Política de Classificação e Manuseamento da Informação na Assembleia da 
República, aprovado pelo Despacho do Presidente da Assembleia da República n.º 89/XIII, de 12 de julho 
de 2018 (in DAR, II Série-E, n.º 21, de 20 de julho de 2018) e Despacho do Secretário-Geral da 
Assembleia da República n.º 074/SG/2018, de 20 de novembro de 2018. 
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3. Sistemas de informação contabilística, normas de controlo interno e manuais de 
procedimentos. 
 
Estes instrumentos permitem o acompanhamento e a avaliação das atividades desenvolvidas, 
a introdução de correções em tempo oportuno, a racionalização da gestão e um adequado 
planeamento e controlo da gestão económico-financeira da Assembleia da República. 
 
III. IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS10 
• Secretário(a)-Geral 
• Adjunto(a) do Secretário-Geral 
• Adjunto(a) do Secretário-Geral 
 
• Diretor(a) de Apoio Parlamentar (DAP) 

✓ Chefe da Divisão de Apoio ao Plenário (DAPLEN) 

✓ Chefe da Divisão de Apoio às Comissões (DAC) 

✓ Chefe da Divisão de Redação (DR) 
 
• Diretor(a) de Informação e Cultura (DIC) 

✓ Chefe da Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar (DILP) 

✓ Chefe de Divisão da Biblioteca (BIB) 

✓ Chefe de Divisão do Arquivo Histórico-Parlamentar (AHP) 

✓ Chefe da Divisão de Edições (DE) 

✓ Chefe da Divisão Museológica e para a Cidadania (DMC) 
 
• Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a) (DAF) 

✓ Chefe da Divisão de Recursos Humanos e Formação (DRHF) 

✓ Chefe da Divisão de Gestão Financeira (DGF) 

✓ Chefe da Divisão de Aprovisionamento e Património (DAPAT) 
 
• Diretor(a) de Relações Internacionais, Públicas e Protocolo (DRIPP) 

✓ Chefe da Divisão de Relações Internacionais e Cooperação (DRIC) 

✓ Chefe da Divisão de Relações Públicas e Protocolo (DRPP) 
 
• Diretor(a) de Tecnologias de Informação (DTI) 

✓ Chefe da Divisão de Infraestruturas Tecnológicas (DIT) 

✓ Chefe da Divisão de Sistemas de Informação (DSI) 
 
• Diretor(a) do Gabinete de Controlo e Auditoria (GCA) 
 
• Diretor(a) do Gabinete de Comunicação (GC) 
 
• Responsável pelo Serviço de Segurança (SS) 
 
• Encarregado de Proteção de Dados (EPD) 
 
• Administrador de Segurança da Informação (ASI) 
 

 
10  A relação nominal dos responsáveis é inserida em Anexo II ao presente Plano, do mesmo fazendo 
parte integrante. 
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IV. IDENTIFICAÇÃO DAS ÁREAS DE ATIVIDADES, DOS RESPETIVOS RISCOS DE GESTÃO, DAS 
MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLO E DOS RESPONSÁVEIS 
Considerando a deliberação do CPC de 4 de março de 2009, sobre avaliação da gestão de 
riscos de corrupção e infrações conexas, todos os gestores de dinheiro, valores e património 
públicos têm por obrigação, no quadro da respetiva atividade, “adotar medidas de 
identificação dos riscos de corrupção e infrações conexas, bem como prever e aplicar 
providências que impeçam a sua ocorrência”. 
 
Por outro lado, no mesmo documento e como já sublinhado supra, o risco é identificado como 
“o facto, acontecimento, situação ou circunstância suscetível de gerar corrupção ou uma 
infração conexa”, podendo “ser identificados e classificados quanto à probabilidade da sua 
ocorrência e quanto à gravidade das suas consequências”. 
 
Nesta linha, a seguir se identificam, no SAR e nas entidades administrativas independentes que 
funcionam junto do Parlamento, as várias áreas com probabilidade de risco, bem como as 
unidades orgânicas responsáveis, com a indicação do número do quadro referente ao plano de 
prevenção de riscos de cada área: 

• Administração Económica/Financeira [DAF (DGF)] – Quadro II; 
• Administração Patrimonial [DAF (DAPAT), DIC (DE e DMC), DTI (DIT) e GC] – Quadro 
III; 
• Gestão de Recursos Humanos e Formação [DAF (DRHF)] – Quadro IV; 
• Tecnologias de Informação e Audiovisuais [DTI (DIT e DSI) e GC] – Quadro V; 
• Informação e Comunicação com os Cidadãos [DIC (DILP, DE, DMC, AHP e BIB), GC 
(PPJ) e DRIPP (DRPP)] – Quadro VI; 
• Atividade Parlamentar [DAP (DAPLEN, DAC e DR)] – Quadro VII; 
• Relações Internacionais e Protocolo [DRIPP (DRIC e DRPP)] – Quadro VIII; 
• Segurança (SS) – Quadro IX; 
• Controlo da Gestão Orçamental dos SAR e das Entidades Administrativas 
Independentes que funcionam junto do Parlamento (GCA) – Quadro X; 
• Gestão/Proteção de Dados (EPD) - Quadro XI; 
• Segurança da Informação (ASI) – Quadro XII. 

 
Para além das áreas acima referidas, considerou-se também oportuno fazer inserir no 
presente Plano a prevenção de riscos de gestão incluindo os riscos de corrupção e infrações 
conexas comum a todas as áreas e que consta do Quadro I. 
 
De forma a que a tarefa de prevenção seja entendível pelos respetivos destinatários e se insira 
numa lógica de gestão inserida no normal exercício das competências de cada unidade 
orgânica responsável, o acima exposto torna também evidente a necessidade de estabelecer, 
previamente e para cada tipo de atividade, uma graduação de probabilidade de ocorrência, do 
nível de risco associado e da gravidade da consequência/dano produzido em consequência da 
eventual materialização do risco. 
 
Nestes termos, entendeu-se estabelecer, para cada um dos parâmetros referidos, os seguintes 
conteúdo e graduação: 
 
Probabilidade de ocorrência (PO): 

Baixa (1) – Baixa probabilidade de ocorrência, a qual pode ser reduzida apenas com as 
medidas de prevenção estabelecidas; 
Média (2) – Relevante probabilidade de ocorrência, cuja redução implicará a adoção 
de outras medidas para além das estabelecidas; 
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Alta (3) – Elevada probabilidade de ocorrência, com fraca hipótese de redução, ainda 
que com adoção de medidas adicionais. 

 
Gravidade do dano (GD): 

Baixa (1) – Dano de grau reduzido, implicando, no quadro global da prossecução das 
atividades do Parlamento, um mero reajuste dos procedimentos e respetivos prazos; 
Média (2) – Consequência de grau considerável, implicando uma reavaliação da 
situação/procedimento afetados com consequente perda, quer em prazo de execução, 
quer em custos associados; 
Alta (3) – Consequência de gravidade elevada, afetando a boa prossecução das 
atribuições e competências da Assembleia da República e lesando a sua imagem e 
reputação junto da opinião pública. 

 
Graduação do risco (GR): 

Muito baixo (1); 
Baixo (2); 
Médio (3 e 4); 
Alto (6); 
Muito alto (9). 

 
Os parâmetros referidos supra encontram-se esquematizados na matriz que a seguir se 
apresenta, aos quais são associadas não apenas as mencionadas valorações, mas, de igual 
forma, um código de cores que figurará nos quadros respetivos para melhor visualização e 
compreensão dos mesmos. 
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V. DINÂMICA DO PLANO 
Referiu-se na nota introdutória ao presente Plano, constituir o mesmo uma importante 
ferramenta de gestão para os órgãos de administração da Assembleia da República e, em 
particular, para os respetivos Serviços, no apoio à prossecução das atribuições e competências 
deste órgão de soberania. Assim, não pode um instrumento deste tipo ser um documento 
estático, criado apenas para fins meramente estéticos e sem qualquer consequência na 
dinâmica da organização. 
 
Pretende-se, pois, que, para além da definição de riscos de gestão, da probabilidade da sua 
ocorrência ou das consequências que as respetivas materializações possam carrear para a 
vivência e imagem institucionais, o Plano se desenvolvendo no tempo em torno de três 
parâmetros fundamentais: 

a) Por um lado, a promoção, por parte dos dirigentes, da sua concretização ao longo 
de cada período de gerência, assumindo a respetiva responsabilização e 
demonstrando-o através da elaboração de relatórios periódicos de execução; 
b) Por outro, a realização continuada de um esforço de sensibilização entre todos os 
funcionários parlamentares, nomeadamente através da publicitação do Plano, 
medidas de execução e quadro sancionatório, bem como da realização de ações 
periódicas de formação, consciencializando-os das respetivas imprescindibilidade e 
responsabilidade na prevenção dos riscos inerentes às atividades prosseguidas; 
c) Finalmente, a obrigatoriedade de, entre períodos definidos – ou sempre que se 
revelar necessário-, repensar e rever o Plano. 

 
Termos em que, sem prejuízo de outras que pontualmente se venham a revelar necessárias, se 
determinam as seguintes medidas: 
1. Publicação do Plano em ARnet e no sítio Internet da Assembleia da República, bem como o 
seu envio – e sempre que revisto – para o Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC); 
 
2. Criação de caixa de correio eletrónico interna para a receção de sugestões relativas ao 
conteúdo do Plano, mas também para denúncias de práticas gestionárias menos próprias, 
passíveis de configurar ilícitos disciplinares, penais ou outros; 
 
3. Instituição e fortalecimento de uma cultura de ética e de responsabilidade global, 
designadamente através da promoção de ações de sensibilização/formação anuais, as quais 
devem ser inscritas no plano de formação da Assembleia da República e dirigidas, sem 
exceção, a todos os funcionários parlamentares; 
 
4. Obrigatoriedade de inserção, nos relatórios anuais de atividades de cada Direção/Gabinete a 
enviar ao Secretário-Geral para aprovação, de um capítulo autónomo sobre execução do Plano 
nas respetivas áreas de atuação; 
 
5. Na sequência de despacho do Secretário-Geral, envio dos relatórios de atividades ao GCA, 
que elabora, em cada ano, relatório sobre grau de execução global do Plano, formulando 
recomendações aos Serviços e propondo, caso se justifique, a sua alteração; 
 
6. Revisão obrigatória do Plano no primeiro semestre de cada legislatura. 
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VI. FUNÇÕES E RESPONSABILIDADES NA GESTÃO, EXECUÇÃO E REVISÃO DO PLANO 
 

 
  



 

 

 

   

 

 

38 

PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE GESTÃO, INCLUINDO OS RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXOS 
  



 

 

 

   

 

 

39 

PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE GESTÃO, INCLUINDO OS RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 

 
  



 

 

 

   

 

 

40 

PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE GESTÃO, INCLUINDO OS RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 

Anexo II 
Relação nominal dos responsáveis 

• Secretário-Geral – Albino de Azevedo Soares 
• Adjunta do Secretário-Geral – Maria João Costa 
• Adjunto do Secretário-Geral – Rui Pereira Costa 
 
• Diretora de Apoio Parlamentar (DAP) – Ana Paula Bernardo 

✓ Chefe da Divisão de Apoio ao Plenário (DAPLEN) – Vasco Cipriano 

✓ Chefe da Divisão de Apoio às Comissões (DAC) – Cristina Correia 

✓ Chefe da Divisão de Redação (DR) – Fernando Marques Pereira 
 
• Diretor de Informação e Cultura (DIC) – José Manuel Araújo 

✓ Chefe da Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar (DILP) – Nuno Miguel Amorim 

✓ Chefe de Divisão da Biblioteca (BIB) – Maria João Amante 

✓ Chefe de Divisão do Arquivo Histórico-Parlamentar (AHP) – Manuela Magalhães 

✓ Chefe da Divisão de Edições (DE) – Maria Teresa Paulo 

✓ Chefe da Divisão Museológica e para a Cidadania (DMC) – Catarina Maria Gonçalves 
 
• Diretora Administrativa e Financeira (DAF) – Susana Oliveira Martins 

✓ Chefe da Divisão de Recursos Humanos e Formação (DRHF) – Laura Costa 

✓ Chefe da Divisão de Gestão Financeira (DGF) – Hélder Barreto 

✓ Chefe da Divisão de Aprovisionamento e Património (DAPAT) – Cristina Garrido 
 
• Diretora de Relações Internacionais, Públicas e Protocolo (DRIPP) – Rita Pinto Ferreira 

✓ Chefe da Divisão de Relações Internacionais e Cooperação (DRIC) – João Campos Coelho 

✓ Chefe da Divisão de Relações Públicas e Protocolo (DRPP) – Manuela Azóia 
 
• Diretora de Tecnologias de Informação (DTI) – Maria Antonieta Teixeira 

✓ Chefe da Divisão de Infraestruturas Tecnológicas (DIT) – Jorge Félix 

✓ Chefe da Divisão de Sistemas de Informação (DSI) – Nuno França 
 
• Diretor do Gabinete de Controlo e Auditoria (GCA) – Fernando Paulo Gonçalves 
 
• Diretor do Gabinete de Comunicação (GC) – Francisco Feio 
 
• Responsável pelo Serviço de Segurança (SS) – Hélder Barros 
 
• Encarregado de Proteção de Dados (EPD) – Francisco Alves 
 
• Administrador de Segurança da Informação (ASI) – João Viegas 


